
.tWi CÂMARA MUNICIPAL DE

~ MUCURI
dedicaçAo e respeito pelo povoi

PORTARIA N°.062/2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO
EFETIVO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO

PÚBLICO - EDITAL N° 01/2024 PARA A CÂMARA MUNICIPAL
DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA
ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS, no uso de suas atribuições legais, no exercício da
atribuição que lhe é conferida peia Constituição Federal de 1988, pelo Artigo 37, XXXI, da
Resolução 011/01 e pelo disposto no Artigo 9°, inciso I da Lei Complementar n° 030 de 30 de
março de 2008, e;

CONSIDERANDO, que a Câmara Municipal de Mucuri - BA realizou certame público
para cargos efetivos no quadro de pessoal. Concurso Público - Edital n° 01/2024; e, que o
referido certame público, foi devidamente homologado através do Decreto Legislativo n°
007/2024, de 10 de junho de 2024;

CONSIDERANDO que o (a) candidato (a), ora nomeado (a), apresentou os documentos
inerentes ao cargo, exigidos por lei;

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe no Edital de convocação n° 002/2024.

RESOLVE:

Artigo 1° - NOMEAR EM CARÁTER EFETIVO o (a) Sr. (a). ALEXSANDRO GONÇALVES DE
JESUS SANTIAGO, brasileiro (a), nascido (a) em 28/05/1982, inscrito (a) no CPF sob o n°
007.113.835-88, portador (a) do RG n° 2215113774 SSP/BA, habilitado (o) em Concurso
Público - Editai n° 01/2024, homologado através do Decreto Legislativo n° 007/2024, de 10 de
junho de 2024, classificado em 1° Lugar, para exercer o cargo de provimento efetivo de
PROCURADOR JURÍDICO da Câmara Municipal de Mucuri, Estado da Bahia.

Artigo 2° - O (a) servidor (a) nomeado (a) no artigo anterior desempenhará as suas funções de
acordo com o disposto na Lei de Estrutura Organizacional deste Poder Legislativo, bem como
no Estatuto dos Servidores Públicos Civis e do Magistério, da Administração Direta, das
Autarquias e Fundações Públicas do Município de Mucuri.

Artigo 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação surtindo efeitos a partir de
15 de julho de 2024, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em 12 de julho de 2024.

ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS

PRESIDENTE

Rua Oscar Teixeira de Siqueira. 290 - Malvinas - 45930-000 - Mucuri - BA

@(73) 3206-1077 @camaramucuri.ba.gov.br (Õ) ©camaramunicipaldemucuri (J)Câmara Municipal de Mucuri
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CÂMARA MUNICIPAL DE

Wmucuri
DEDICAÇÃO e RESPEITO FÊLO OCVO!

Portaria

PORTARIA N».062/2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO
EFETIVO DE CANDIDATO APROVADO^ NO CONCURSO
PÚBLICO - EDITAL N° 01/2024 PARA A
DE MUCURI. ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA
ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS. no uso de suas atribuições legais, no exercício da
atribuição que lhe é conferida pela Constituição Federal de 1988, pelo Artigo 37, XXXI, da
Resolução 011/01 e pelo disposto no Artigo 9°, inciso I da Lei Complementar n° 030 de 30 de
março de 2008, e:

CONSIDERANDO, que a Câmara Municipal de Mucuri - BA realizou certame público
para cargos efetivos no quadro de pessoal, Concurso Público - Edital n® 01/2024; e. que o
referido certame público, foi devidamente homologado através do Decreto Legislativo n°
007/2024, de 10 de junho de 2024;

CONSIDERANDO que o (a) candidato (a), ora nomeado (a), apresentou os documentos
inerentes ao cargo, exigidos por lei;

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe no Editai de convocação tf 002/2024.

RESOLVE:

Artigo 1«- NOMEAR EM CARÁTER EFETIVO o (a) Sr. (a). ALEXSANDRO GONÇALVES DE
JESUS SANTIAGO, brasileiro (a), nascido (a) em 28/05/1982, inscrito (a) no CPF sob o n®
007.113.835-88, portador (a) do RG n° 2215113774 SSP/BA. habilitado (o) em Concurso
Público - Edital n® 01/2024, homologado através do Decreto Legislativo n® 007/2024, de 10 de
junho de 2024, classificado em 1° Lugar, para exercer o cargo de provimento efetivo de
PROCURADOR JURÍDICO da Câmara Municipal de Mucuri, Estado da Bahia.

Artigo 2® - O (a) servidor (a) nomeado (a) no artigo anterior desempenhará as suas funções de
acordo com o disposto na Lei de Estrutura Organizacional deste Poder Legislativo, bem como
no Estatuto dos Servidores Públicos Civis e do Magistério, da Administração Direta, das
Autarquias e Fundações Públicas do Município de Mucuri.

Artigo 3® • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação surtindo efeitos a partir de
15 de julho dé 2024, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em 12 d_é julho de 2024.

ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS
PRESIDENTE

Rua Oscar Teixeira de Siqueira, 290 - Malvinas - 45930-000 • Mucuri - BA

(g)(73) 3206-1077 ̂  cafnaramucuri.ba.gov.br @camaramunicipaldemucuri 0Câmara Municipal de Mucuri

Rua Oscar Teixeira Sirqueira j 290 j Malvinas j Mucuri-8a ' Página 002
www.cmmucurl.ba.alrdoc.com.br

Este documento foi assinado dígitalmerite por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificaçâo diigital: 513569A66CB873314C32EBEEDB1DE3FE



CÂMARA MUNICIPAL DE

Mmucuri
DEDICAÇÃO E RESPEITO PELO POVO!

PORTARIA N°.063/2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO
EFETIVO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO
PÚBLICO - EDITAL N° 01/2024 PARA A CÂMARA MUNICIPAL
DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA
ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS, no uso de suas atribuições legais, no exercício da
atribuição que lhe é conferida pela Constituição Federal de 1988, pelo Artigo 37, XXXI, da
Resolução 011/01 e peio disposto no Artigo 9°, inciso I da Lei Complementar n° 030 de 30 de
março de 2008, e:

CONSIDERANDO, .que a Câmara Municipal de Mucuri - BA realizou certame público
para cargos efetivos no quadro de pessoal. Concurso Público - Edital n° 01/2024; e, que o
referido certame público, foi devidamente homologado através do Decreto Legislativo n°
007/2024, de 10 de junho de 2024;

CONSIDERANDO que o (a) candidato (a), ora nomeado (a), apresentou os documentos
inerentes ao cargo, exigidos por lei;

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe no Edital de convocação n° 002/2024.

RESOLVE:

Artigo 1° - NOMEAR EM CARÁTER EFETIVO o (a) Sr. (a). NEWTON CÉSAR SILVA
MELGAÇO, brasileiro (a), nascido (a) em 19/01/1981, inscrito (a) no CPF sob o n° 000.884.105-
52, portador (a) do RG n° 0959469770 SSP/BA, habilitado (o) em Concurso Público - Edital n°
01/2024, homologado através do Decreto Legislativo n° 007/2024, de 10 de junho de 2024,
classificado em 1° Lugar, para exercer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO da Câmara Municipal de Mucuri, Estado da Bahia.

Artigo 2° - O (a) servidor (a) nomeado (a) no artigo anterior desempenhará as suas funções de
acordo com o disposto na Lei de Estrutura Organizacional deste Poder Legislativo, bem como
no Estatuto dos Servidores Públicos Civis e do Magistério, da Administração Direta, das
Autarquias e Fundações Públicas do Município de Mucuri.

Artigo 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação surtindo efeitos a partir de
15 de julho de 2024, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara MunicipaL0fn-42 de julho de 2024.

ALEXANDRE DEOLTnDA SEIXAS
PRESIDENTE

Rua Oscar Teixeira de Siqueira, 290 - Malvinas - 45930-000 - Mucuri - BA

@(73) 3206-1077 @ camaramucuri.ba.gov.br ©camaramunicipaldemucuri (f)Câmara Municipal de Mucuri
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CÂMARA MUNtClPAL DE

«MUCURI
PEDICAÇAO E RESPEITO "ELO POVO!

PORTARIA N^063/2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO
EFETIVO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO

■  PÚBLICO - EDITAL N® 01/2024 PARA Á CÂMARA MUNICIPAL
. DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS
•  PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL. DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA
ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS, no uso de suas atribuições legais, no exercício da
atribuição que lhe é conferida pela Constituição Federal de 1988, pelo Artigo 37, XXXI, da
Resolução 011/01 e pelo disposto no Artigo 9®, inciso I da Lei Complementar n® 030 de 30 de
março de 2008, e:

CONSIDERANDO, que a Câmara Municipal de Mucuri - BA realizou certame público
para cargos efetivos no quadro de pessoal. Concurso Público - Edital n® 01/2024; e, que o
referido certame público, foi devidamente homologado através do Decreto Legislativo n®
007/2024, de 10 de junho de 2024;

CONSIDERANDO que o (a) candidato (a), ora nomeado (a), apresentou os documentos
inerentes ao cargo, exigidos por lei;

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe no Edital de convocação n® 002/2024.

RESOLVE:

Artigo 1® - NOMEAR EM CARÁTER EFETIVO o (a) Sr. (a). NEWTON CÉSAR SILVA
MELGAÇO. brasileiro (a); nascido (a) em 19/01/1981. inscrito (a) no CPF sob o n® 000.884.105-
52. portador (a) do RG n® 0959469770 SSP/BA, habilitado (o) em Concurso Público - Edital n®
01/2024, homologado através do Decreto Legislativo n® 007/2024, de 10 de junho de 2024,
classificado em 1® Lugar, para exercer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO da Câmara Municipal de Mucuri. Estado da Bahia.

Artigo 2® - O (a) servidor (a) nomeado (a) no artigo anterior desempenhará as suas funções de
acordo com o disposto na Lei de Estrutura Organizacional deste Poder Legislativo, bem como
no Estatuto dos Servidores Públicos Civis e do Magistério, da Administração Direta, das
Autarquias e Fundações Públicas do Município de Mucuri. •

Artigo 3" - Esta portaria entra ern vigor na data de sua publicação surtindo efeitos a partir de
16 de julho de 2024, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em 12 de julho de 2024.

ALEXANDRfe-OEOtINCrA SEIXAS
PRESIDENTE

Rua Oscar Teixeira de Siqueira, 290 - Malvinas - 45930-000 - Mucuri - BA

(5)(73) 3205-1077 @camararhucuri.ba.gov.br @ @camaramunicipaldemucuri (?)Câmara Municipal de Mucuri.

Rua Oscar Teixeira Sirqueira | 290 | Malvinas [ Mucuri-Ba Página 003
www.cmmucuri.ba.airdoc.com.br

Este documento foi assinado digltalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 513569A66CB873314C32EBEEDB1DE3FE



CÂMARA MUNICIPAL DE

ÔMUCURI
DEDICAÇÃO E RESPEITO PELO POVO!

PORTARIA N°.064/2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO
EFETIVO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO

PÚBLICO - EDITAL N° 01/2024 PARA A CÂMARA MUNICIPAL
DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA
ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS, no uso de suas atribuições legais, no exercício da
atribuição que lhe é conferida pela Constituição Federal de 1988, pelo Artigo 37, XXXI, da
Resolução 011/01 e pelo disposto no Artigo 9°, inciso I da Lei Complementar n° 030 de 30 de
março de 2008, e;

CONSIDERANDO, que a Câmara Municipal de Mucuri - BA realizou certame público
para cargos efetivos no quadro de pessoal. Concurso Público - Edital n° 01/2024; e, que o
referido certame público, foi devidamente homologado através do Decreto Legislativo n°
007/2024, de 10 de junho de 2024;

CONSIDERANDO que o (a) candidato (a), ora nomeado (a), apresentou os documentos
Inerentes ao cargo, exigidos por lei;

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe no Edital de convocação n° 002/2024.

RESOLVE:

Artigo 1° - NOMEAR EM CARÁTER EFETIVO o (a) Sr. (a). REGINALDO FLORIANO
SANTOS, brasileiro (a), nascido (a) em 05/09/1981, Inscrito (a) no CPF sob o n° 006.294.355-
37, portador (a) do RG n° 1194265529 SSP/BA, habilitado (o) em Concurso Público - Edital n°
01/2024, homologado através do Decreto Legislativo n° 007/2024, de 10 de junho de 2024,
classificado em 2° Lugar, para exercer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO da Câmara Municipal de Mucuri, Estado da Bahia.

Artigo 2° - O (a) servidor (a) nomeado (a) no artigo anterior desempenhará as suas funções de
acordo com o disposto na Lei de Estrutura Organizacional deste Poder Legislativo, bem como
no Estatuto dos Servidores Públicos Civis e do Magistério, da Administração Direta, das
Autarquias e Fundações Públicas do Município de Mucuri.

Artigo 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação surtindo efeitos a partir de
15 de julho de 2024, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em 12 de julho de 2024.

ALEXANDI^ DEOLINDA SEIXAS
PRESIDENTE

Rua Oscar Teixeira de Siqueira, 290 - Malvinas - 45930-000 - Mucuri - BA

@(73) 3206-1077 @camaramucuri.ba.gov.br @camarcimunícipaldemucurl (f)Câmara Municipal de Mucuri
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Câmara Municipal de Mucuri | Poder Legislativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE

«MUCURI
DEOICAÇAO E RESPEITO PEIO POvO'

PORTARIA N''.064/2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO
EFETIVO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO
PÚBLICO - EDITAL N" 01/2024 PARA A CÂMARA MUNICIPAL
DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI. ESTADO DA BAHIA
ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS. no uso de suas atribuições legais, no exercício da
atribuição que lhe é conferida pela Constituição Federal de 1988. pelo ̂ ^igo 37. )^l. da
Resolução 011/01 e pelo disposto no Artigo 9®. inciso I da Lei Complementar n 030 de 30 de
março de 2008, e:

CONSIDERANDO, que a Câmara Municipal de Mucuri - BA realizou ceriame público
para cargos efetivos no quadro de pessoal, Concurso Público - Edital n® 01/2024; e, que o
referido certame púbiico. foi devidamente homologado através do Decreto Legislativo n®
007/2024, de 10 de junho de 2024;

CONSIDERANDO que o (a) candidato (a), ora nomeado (a), apresentou os documentos
Inerentes ao cargo, exigidos por lei;

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe no Edital de convocação n® 002/2024.

RESOLVE:

Artigo 1® - NOMEAR EM CARÁTER EFETIVO o (a) Sr. (a). REGINALDO FLORIANO
SANTOS, brasileiro (a), nascido (a) em 05/09/1981, inscrito (a) no CPF sob o n® 006.294.355-
37, portador (a) do RG n® 1194285529 SSP/BA, habilitado (o) em Concurso Público - Editai n®
01/2024, homologado através do Decreto Legislativo n® 007/2024, de 10 de junho de 2024,
classificado em 2® Lugar, para exercer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO da Câmara Municipal de Mucuri, Estado da Bahia.

Artigo 2° - O (a) servidor (a) nomeado (a) no artigo anterior desempenhará as suas funções de
acordo com o disposto na Lei de Estrutura Organizacional deste Poder Legislativo, bem como
no Estatuto dos Servidores Públicos Civis e do Magistério, da Administração Direta, das
Autarquias e Fundações Públicas do Município de Mucuri,

Artigo 3® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação surtindo efeitos a partir de
15 de julho de 2024. revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em 12 de julho de 2024.

ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS
PRESIDENTE

Rua Oscar Teixeira de Siqueirá, 290 • Malvinas - 45930-000 ■ Mucuri ■ BA

(^(73) 3206-1077 @camaramucuri.ba.gov.br @@camaramunicipaldemucuri (f)Câmara Municipal de Mucuri

Rua Oscar Teixeira Sirqueira j 290 I Malvinas | Mucuri-Ba Página 004
www.cmmucuri.ba.airdoc.com.br

Esta documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificaçâo diigital; 513569A66CB873314C32EBEED81DE3FE



JMh CÂMARA MUNICIPAL DE

«MUCURI
dedicaçAo e respeito pelo povoi

PORTARIA N°.065/2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO
EFETIVO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO
PÚBLICO - EDITAL N° 01/2024 PARA A CÂMARA MUNICIPAL
DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA
ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS, no uso de suas atribuições legais, no exercício da
atribuição que lhe é conferida pela Constituição Federal de 1988, pelo Artigo 37, XXXi, da
Resolução 011/01 e pelo disposto no Artigo 9°, inciso I da Lei Complementar n° 030 de 30 de
março de 2008, e:

CONSIDERANDO, que a Câmara Municipal de Mucuri - BA realizou certame público
para cargos efetivos no quadro de pessoal. Concurso Público - Edital n° 01/2024; e, que o
referido certame público, foi devidamente homologado através do Decreto Legislativo n°
007/2024, de 10 de junho de 2024;

CONSIDERANDO que o (a) candidato (a), ora nomeado (a), apresentou os documentos
inerentes ao cargo, exigidos por lei;

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe no Edital de convocação n° 002/2024.

RESOLVE:

Artigo 1° - NOMEAR EM CARÁTER EFETIVO o (a) Sr. (a). ELTON MOZZER BRANDÃO,
brasileiro (a), nascido (a) em 27/12/1962, inscrito (a) no CPF sob o n° 769.378.367-91, portador
(a) do RG n° 064812894 SSP/RJ, habilitado (o) em Concurso Público - Edital n° 01/2024,
homologado através do Decreto Legislativo n° 007/2024, de 10 de junho de 2024, classificado
em 3® Lugar, para exercer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO da
Câmara Municipal de Mucuri, Estado da Bahia.

Artigo 2° - O (a) servidor (a) nomeado (a) no artigo anterior desempenhará as suas funções de
acordo com o disposto na Lei de Estrutura Organizacional deste Poder Legislativo, bem como
no Estatuto dos Servidores Públicos Civis e do Magistério, da Administração Direta, das
Autarquias e Fundações Públicas do Município de Mucuri.

Artigo 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação surtindo efeitos a partir de
15 de julho de 2024, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em 12 de julho de 2024.

ALEXANDRE DÉGktNDA SEIXAS
PRESIDENTE

Rua Oscar Teixeira de Siqueira, 290 - Malvinas - 45930-000 - Mucuri - BA

@(73) 3206-1077 @camaramucuri.ba.gov.br ̂  ©camaramunicipaldemucuri (Dcâmara Municipal de Mucuri
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Câmara Municipal de Mucuri { Poder Legislativo

N'» 000900 Estado da Bahia • sexta-feira. 12 de íulho de 2024 Ano 9

CÂMARA MUNICIPAL DE

ttMUCURI
OeOiíAÇAO e RESPEITO PELO PO\X)'

PORTARIA N®.065/2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO
EFETIVO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO

PÚBLICO - EDITAL N" 01/2024 PARA A CÂMARA MUNICIPAL
DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL .DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA
ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS, no uso de suas atribuições legais, ho exercício da
atribuição que lhe é conferida pela Constituição Federal de 1988, pelo Artigo 37, XXXI, da
Resolução 011/01 e pelo disposto no Artigo 9®, inciso í da Lei Complementar n® 030 de 30 de
março de 2008, e:

CONSIDERANDO, que a Câmara Municipal de Mucuri - BA realizou certame público
para cargos efetives no quadro de pessoal, Concurso Público - Edital n® 01/2024; e, que o
referido certame público, foi devidamente homologado através do Decreto Legislativo n®
007/2024, de 10 de junho de 2024;

CONSIDERANDO que o (a) candidato (a), ora nomeado (a), apresentou os documentos
inerentes ao cargo, exigidos por lei;

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe no Edital de convocação n® 002/2024.

RESOLVE:

Artigo 1® - NOMEAR EM CARÁTER EFETIVO o (a) Sr. (a). ELTON MOZZER BRANDÃO,
brasileiro (a), nascido (a) em 27/12/1962, inscrito (a) no CPF sob o n® 769.378.367-91, portador
(a) do RG n® 064812894 SSP/RJ, habilitado (o) em Concurso Público - Edital n® 01/2024,
homologado através do Decreto Legislativo n® 007/2024, de 10 de junho de 2024, classificado
em 3® Lugar, para exercer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO da
Câmara Municipal de Mucuri, Estado da Bahia.

Artigo 2° - O (a) servidor (a) nomeado (a) no artigo anterior desempenhará as suas funções de
acordo com o disposto na Lei de Estrutura Organizacional deste Poder Legislativo, bem como
no Estatuto dos Servidores Públicos Civis e do Magistério, da Administração Direta, das
Autarquias e Fundações Públicas do Município de Mucuri.

Artigo 3® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação surtindo efeitos a partir de
15 de julho de 2024, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, julho de 2024.

ALEXANDRE DEOtHNDA SEIXAS

PRESIDENTE

Rua Oscar Teixeira de Siqueira. 290 - Malvinas - 45930-000 - Mucuri - BA

(5)(73) 3206-1077 @camaramucuri.ba.gov.br @ ©camaramunlcipaídemucuri (f)Câmara Municipal de Mucuri

Página 005Rua Oscar Teixeira Sirqueira | 290 | Malvinas ] Mucurl-Ba
www.cmmucuri,ba.airdoc.com.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2,200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasiieira -
iCP - Brasil. Cetificação diigital: 513569A66CB873314C32EBEEDB1DE3FE



CÂMARA MUNICIPAL DE

MUCURI
DEDICAÇAO E respeito pelo POVO!

PORTARIA N°.066/2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO
EFETIVO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO
PÚBLICO - EDITAL N° 01/2024 PARA A CÂMARA MUNICIPAL
DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA
ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS, no uso de suas atribuições legais, no exercício da
atribuição que lhe é conferida pela Constituição Federal de 1988, pelo Artigo 37, XXXI, da
Resolução 011/01 e pelo disposto no Artigo 9°, inciso I da Lei Complementar n° 030 de 30 de
março de 2008, e:

CONSIDERANDO, que a Câmara Municipal de Mucuri - BA realizou certame público
para cargos efetivos no quadro de pessoal, Concurso Público — Edital n° 01/2024; e, que o
referido certame público, foi devidamente homologado através do Decreto Legislativo n°
007/2024, de 10 de junho de 2024;

CONSIDERANDO que o (a) candidato (a), ora nomeado (a), apresentou os documentos
inerentes ao cargo, exigidos por lei;

\

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe no Edital de convocação n° 002/2024.

RESOLVE:

Artigo 1° - NOMEAR EM CARÁTER EFETIVO o (a) Sr. (a). LUIZ NUNES FALCÃO, brasileiro
(a), nascido (a) em 01/01/1978, inscrito (a) no CPF sob o n° 981.566.405-00, portador (a) do
RG n° 2097741185 SSP/BA, habilitado (o) em Concurso Público - Edital n° 01/2024,
homologado através do Decreto Legislativo n° 007/2024, de 10 de junho de 2024, classificado
em 1° Lugar, para exercer o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA da Câmara Municipal
de Mucuri, Estado da Bahia.

Artigo 2° - O (a) servidor (a) nomeado (a) no artigo anterior desempenhará as suas funções de
acordo com o disposto na Lei de Estrutura Organizacional deste Poder Legislativo, bem como
no Estatuto dos Servidores Públicos Civis e do Magistério, da Administração Direta, das
Autarquias e Fundações Públicas do Município de Mucuri.

Artigo 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação surtindo efeitos a partir de
15 de julho de 2024, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em 12 de julho de 2024.

ALEXANDRE DEOWNDA SEIXAS

PRESIDENTE

Rua Oscar Teixeira de Siqueira, 290 - Malvinas - 45930-000 - Mucuri - BA

(QÇ73) 3206-1077 @camaramucurl.ba.gov.br @camaramunícipaldemucuri (f)Câmara Municipal de Mucuri
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ÃÚlist CÂMARA MUNICIPAL DE

«MUCURI
DEDICACAOeScSPEITOPELOPOVO'

PORTARIA N''.066/2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO PRO^MENTO
EFETIVO DE CANDIDATO APROVADO NO CÔNCURbü
PÚBLICO - EDITAL N® 01/2024 PARA A GAMARA MUNICIPAL
DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA
ALEXANDRE DEOLÍNDA SEIXAS. no uso de suas atribuições !ep's. no exercício da
atribuição que lhe é conferida pela Constituição Federal ^
Resolução 011/01 e pelo disposto no Artigo 9^ mciso I da Lei Complementar n 030 de 30 de
março de 2008, e:

CONSIDERANDO, que a Câmara Municipal de Mucuri -
nara caraos efetivos no quadro de pessoal. Concurso Publico - Edital n 01/2024, q^e o
referido certame público, foi devidamente homologado através do Decreto Legislativo n
007/2024, de 10 de junho de 2024;

CONSIDERANDO que o (a) candidato (a), ora nomeado (a), apresentou os documentos
inerentes ao cargo, exigidos por lei;

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe no Edital de convocação n" 002/2024.

RESOLVE:

Artiao 1" - NOMEAR EM CARÁTER EFETIVO O (a) Sr. (a). LUIZ NUNES FALCÃO, brasileiro

de Mucuri, Estado da Bahia.

Artiqo 20-- O (a) servidor (a) nomeado (a) no artigo anterior desem^penhará as suas f^nÇÕes de
acordo com o disposto na Lei de Estrutura Organizacional deste Poder Legislativo, bern como
no Estatuto dos Servidores Públicos Civis e do Magistério, da Administração Direta, das
Autarquias e Fundações Públicas do Município de Mucuri.

Artigo 3" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação surtindo efeitos a partir de
15 de julho de 2024, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em 12 de julho de 2024.

ALEXANDRE DEObUiPA SEIXAS
PRESIDENTE

Rua Oscar Teixeira de Siqueira, 290 - Malvinas - 45930-000 - Mucuri - BA
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.iM4 CÂMARA MUNICIPAL DE

"IMUCURI
DEDICAÇÃO E RESPEITO PELO POVO!

PORTARIA N°.067/2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO
EFETIVO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO

PÚBLICO - EDITAL N° 01/2024 PARA A CÂMARA MUNICIPAL
DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA
ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS, no uso de suas atribuições legais, no exercício da
atribuição que lhe é conferida pela Constituição Federal de 1988, pelo Artigo 37, XXXI, da
Resolução 011/01 e pelo disposto no Artigo 9°, inciso 1 da Lei Complementar n° 030 de 30 de
março de 2008, e:

CONSIDERANDO, que a Câmara Municipal de Mucuri - BA realizou certame público
para cargos efetivos no quadro de pessoal. Concurso Público - Edital n° 01/2024; e, que o
referido certame público, foi devidamente homologado através do Decreto Legislativo n°
007/2024, de 10 de junho de 2024;

CONSIDERANDO que o (a) candidato (a), ora nomeado (a), apresentou os documentos
inerentes ao cargo, exigidos por lei;

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe no Edital de convocação n° 002/2024.

RESOLVE:

Artigo 1° - NOMEAR EM CARÁTER EFETIVO o (a) Sr. (a). MARCELO JOIA DE OLIVEIRA,
brasileiro (a), nascido (a) em 24/04/1986, inscrito (a) no CPF sob o n° 120.403.697-75, portador
(a) do RG n° 218084564 SSP/RJ, habilitado (o) em Concurso Público - Edital n° 01/2024,
homologado através do Decreto Legislativo n° 007/2024, de 10 de junho de 2024, classificado
em 2° Lugar, para exercer o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA da Câmara Municipal
de Mucuri, Estado da Bahia.

Artigo 2° - O (a) servidor (a) nomeado (a) no artigo anterior desempenhará as suas funções de
acordo com o disposto na Lei de Estrutura Organizacional deste Poder Legislativo, bem como
no Estatuto dos Servidores Públicos Civis e do Magistério, da Administração Direta, das
Autarquias e Fundações Públicas do Município de Mucuri.

Artigo 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação surtindo efeitos a partir de
15 de julho de 2024, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em 12 de julho de 2024.

ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS

PRESIDENTE

Rua Oscar Teixeira de Siqueira, 290 - Malvinas - 45930-000 - Mucuri - BA

@(73) 3206-1077 @camaramucuri.ba.gov.br ©camaramunicipaldemucuri (f)Cámara Municipal de Mucuri
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ÃÚMIu CÂMARA MUNICIPAL DE

tíMUCURI
UEDICAÇAOE ReSPEITOPELOPOVO'

PORTARIA N®.067/2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO
EFETIVO DE CANDIDATO APROVADO^ NO CONCURSO

• PÚBLICO - EDITAL N" 01/2024 PARA A CÂMARA MUNICIPAL.
DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI, ̂ ESTADO DA BAHIA
ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS, no uso de suas atribuições legais, no exercício da
atribuição que lhe é conferida pela Constituição Federal de 1988, pelo Artigo 37. XXXI, da
Resolução 011/01 e pelo disposto no Artigo 9°, inciso I da Lei Complementar n® 030 de 30 de
março de 2008, e:

CONSIDERANDO, que a Câmara Municipal de Mucuri - BA realizou certame público
para cargos efetivos no quadro de pessoal. Concurso Público - Edital n» 01/2024; e. que o
referido certame público, foi devidamente homologado através do Decreto Legislativo n
007/2024, de 10 de junho de 2024;

CONSIDERANDO que o (a) candidato (a), ora nomeado (a), apresentou cs documentos
inerentes ao cargo, exigidos por lei;

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe no Edital de convocação n® 002/2024.

RESOLVE:

Artigo 1" - NOMEAR EM CARÁTER EFETIVO o (a) Sr. (a). MARCELO JOIA DE OLIVEII^.
brasileiro (a), nascido (a) em 24/04/1986, inscrito (a) no CPF sob o ""J20-403.697'-75, po^
(a) do RG n® 218084564 SSP/RJ, habilitado (o) em Concurso Publico - Edital n 01/2024,
homologado através do Decreto Legislativo n» 007/2024, de 10 de junho de 2024, classificado
em 2" Lugar, para exercer o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA da Camara Municipal
de Mucuri, Estado da Bahia.

Artigo 2° - O (a) servidor (a) nomeado (a) no artigo anterior desempenhará as suas funções de
acordo com o disposto na Lei de Estrutura Organizacional deste Poder Legislat^o, bern como
no Estatuto dos Servidores Públicos Civis e do Magistério, da Administração Direta, das
Autarquias e Fundações Públicas do Município de Mucuri.

Artigo 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação surtindo efeitos a partir de
15 de julho de 2024. revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara MunicipaL^-42,de julho de 2024.

ALEXANDRE DEODtNDA SEIXAS
PRESIDENTE

Rua Oscar Teixeira de Siqueira, 290 - Malvinas - 45930-000 • Mucuri - BA
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CÂMARA MUNICIPAL DE

Smucuri
DEDICAÇÃO E RESPEITO PELO POVO!

PORTARIA N°.068/2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO
EFETIVO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO

PÚBLICO - EDITAL N° 01/2024 PARA A CÂMARA MUNICIPAL
DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA
ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS, no uso de suas atribuições legais, no exercício da
atribuição que lhe é conferida pela Constituição Federal de 1988, pelo Artigo 37, XXXI, da
Resolução 011/01 e pelo disposto no Artigo 9°, inciso I da Lei Complementar n° 030 de 30 de
março de 2008, e:

CONSIDERANDO, que a Câmara Municipal de Mucuri - BA realizou certame público
para cargos efetivos no quadro de pessoal. Concurso Público - Edital n° 01/2024; e, que o
referido certame público, foi devidamente homologado através do Decreto Legislativo n°
007/2024, de 10 de junho de 2024;

CONSIDERANDO que o (a) candidato (a), ora nomeado (a), apresentou os documentos
Inerentes ao cargo, exigidos por lei;

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe no Edital de convocação n° 002/2024.

RESOLVE:

Artigo 1° - NOMEAR EM CARÁTER EFETIVO o (a) Sr. (a). JORDENI SANTOS CHAVES,
brasileiro (a), nascido (a) em 06/11/1976, inscrito (a) no CPF sob o n° 923.204.815-91, portador
(a) do RG n° 0966661451 SSP/BA, habilitado (o) em Concurso Público - Edital n° 01/2024,
homologado através do Decreto Legislativo n° 007/2024, de 10 de Junho de 2024, classificado
em 1° Lugar, para exercer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO da Câmara Municipal de Mucuri, Estado da Bahia.

Artigo 2° - O (a) servidor (a) nomeado (a) no artigo anterior desempenhará as suas funções de
acordo com o disposto na Lei de Estrutura Organizacional deste Poder Legislativo, bem como
no Estatuto dos Servidores Públicos Civis e do Magistério, da Administração Direta, das
Autarquias e Fundações Públicas do Município de Mucuri.

Artigo 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação surtindo efeitos a partir de
15 de julho de 2024, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em 12 de julho de 2024.

ALEXANDRE DEOUNDA SEIXAS
PRESIDENTE

Rua Oscar Teixeira de Siqueira, 290 - Malvinas - 45930-000 - Mucuri - BA

@(73) 3206-1077 @C£imaramucuri.ba.gov.br @@camaramunlcipaldemucuri (f)Câmara Municipal de Mucuri
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Milu CÂMARA MUNICIPAL DE

tíMUCURI
oEDicACAoeoEçPEiTOPeLOPovc»'

PORTARIA N».068/2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE
EFETIVO DE CANDIDATO APROVADO^ NO CONCURSO
PÚBLICO - EDITAL N" 01/2024 PARA A CAMARA MUNICIPAL-
DE MUCURI. ESTADO DA BAHIA E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL- DE MUCURI. ESTADO DA BAHIA
ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS. no uso de suas atribuições legais, no e^^^cicio da
atribuição que lhe é conferida pela Constituição Federai ^3(5
Resolução 011/01 e pelo disposto no Artigo 9». inciso I da Lei Complementar n 030 de 3U ae
março dé 2008, e:

CONSIDERANDO, que a Câmara Municipal de ™
para cargos efetivos no quadro de pessoal. Concurso Púb ico - Lea^
?eferido certame público, foi devidamente homologada através do Decreto Legisíativ
007/2024. de 10 de junho de 2024;

CONSIDERANDO que o (a) candidato (a), ora nomeado (a), apresentou os documentos
inerentes ao cargo, exigidos por lei;

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe no Edital de convocação n" 002/2024.

RESOLVE:

/ \ ̂  Dí-^ no nQRRaRi^si SSP/BA habilitado (o) em Concurso Publico Edital n '

MANUTENÇÃO da Câmara Municipal de Mucuri. Estado da Bahia.

Autarquias e Fundações Públicas do Município de Mucuri.

Artigo 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação surtindo efeitos a partir de
15 de julho de 2024, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em 12 de julho de 2024.

EIXASALEXANDRE DEOLÍ
PRESIDENTE

Rua Oscar Teixeira de Siqueira. 290 - Malvinas - 45930-000 - Mucuri - BA

@(73) 3206-1077 @camaramucuri.ba,gov.br © @camararnunicipaldemucuri 0Câmara Municipal de Mucuri
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CÂMARA MUNICIPAL DE

«MUCURI
DEDICAÇÃO E RESPEITO PELO POVO!

PORTARIA N°.069/2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO
EFETIVO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO

PÚBLICO - EDITAL N° 01/2024 PARA A CÂMARA MUNICIPAL
DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA
ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS, no uso de suas atribuições legais, no exercício da
atribuição que lhe é conferida pela Constituição Federal de 1988, pelo Artigo 37, XXXI, da
Resolução 011/01 e pelo disposto no Artigo 9°, inciso I da Lei Complementar n° 030 de 30 de
março de 2008, e:

CONSIDERANDO, que a Câmara Municipal de Mucuri - BA realizou certame público
para cargos efetivos no quadro de pessoal. Concurso Público - Edital n° 01/2024; e, que o
referido certame público, foi devidamente homologado através do Decreto Legislativo n°
007/2024, de 10 de junho de 2024;

CONSIDERANDO que o (a) candidato (a), ora nomeado (a), apresentou os documentos
inerentes ao cargo, exigidos por lei;

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe no Edital de convocação n° 002/2024.

RESOLVE:

Artigo 1° - NOMEAR EM CARÁTER EFETIVO o (a) Sr. (a). CASSIO JESUS DOS SANTOS,
brasileiro (a), nascido (a) em 20/12/1980, inscrito (a) no CPF sob o n° 001.190.545-07, portador
(a) do RG n° 1134991673 SSP/BA, habilitado (o) em Concurso Público - Edital n° 01/2024,
homologado através do Decreto Legislativo n° 007/2024, de 10 de junho de 2024, classificado
em 1° Lugar, para exercer o cargo de provimento efetivo de VIGIA da Câmara Municipal de
Mucuri, Estado da Bahia.

Artigo 2° - O (a) servidor (a) nomeado (a) no artigo anterior desempenhará as suas funções de
acordo com o disposto na Lei de Estrutura Organizacional deste Poder Legislativo, bem como
no Estatuto dos Servidores Públicos Civis e do Magistério, da Administração Direta, das
Autarquias e Fundações Públicas do Município de Mucuri.

Artigo 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação surtindo efeitos a partir de
15 de julho de 2024, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em 12 de julho de 2024.

ALEXANDgE DEOLINDA SEIXAS
PRESIDENTE

Rua Oscar Teixeira de Siqueira, 290 - Malvinas - 45930-000 - Mucuri - BA

@(73) 3206-1077 @camaramucuri.ba.gov.br (ü) ©camaramunicípaldemucuri (?)Câmara Municipal de Mucuri
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Ali/lt CÂMARA MUNICIPAL DE

«MUCURI
tJCClCACAOCESPEITO PELO POVO'

PORTARiA N°.069/2024

DiSPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO
EFETIVO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO
PÚBLICO - EDITAL N" 01/2024 PARA A CÂMARA MUNICIPAL
DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE MUCÜRl, ESTADO DA BAHW
ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS, no uso de suas atribuições legais, no exercício da
atribuição que lhe é conferida pela Constituição Federal de 1988, pelo ̂ ^'9°
Resolução 011/01 e pelo disposto no Artigo 9^ inciso I da Lei Complementar n 030 de 30 de
março de 2008, e:

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Mucuri - BA realizou certame público
para cargos efetivos no quadro de pessoal. Concurso Público -
referido certame público, foi devidamente homologado atreves do Decreto Legislativ
007/2024, de 10 de junho de 2024;

CONSIDERANDO que o (a) candidato (a), ora nomeado (a), apresentou os documentos
inerentes ao cargo, exigidos por lei:

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe no Edital de convocação n" 002/2024.

RESOLVE:

Artigo r- NOMEAR EM CARÁTER EFETIVO o (a) Sr. (a). ̂ ^SSIO JESUS DOS SANTOS^
brasileiro (a), nascido (a) em 20/12/1980. inscrito (a) no CPF sob °
ía^ do RG n® 1134991673 SSP/BA. habilitado (o em Concurso Publico - Ed^al n oi.'2ü24.
homoiogadS através do Decreto Legislativo n® 007/2024. de 10 de junho de 2024. classificado
em 1® Lugar, para exercer o cargo de provimento efetivo de VIGIA da Câmara Municipal de
Mucuri, Estado da Bahia.

Artigo 2° - O (a) servidor (a) nomeado (a) no artigo anterior desempenhará as suas funÇ°es de
acordo com o disposto na Lei de Estrutura Organizacional deste Poder Legislatwo. bern como
no Estatuto dos Servidores Públicos Civis e do Magistério, da Administração Direta, das
Autarquias e Fundações Públicas do Município de Mucuri.

Artigo 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação surtindo efeitos a partir de
15 de julho de 2024, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em 12 de julho de 2024.

ALEXANDRE DEOUNDA SEIXAS
PRESIDENTE

Rua Oscar Teixeira de Siqueira. 290 - Malvinas - 45930-000 - Mucuri - BA
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MMh CÂMARA MUNICIPAL DE

~ MUCURI
DEDICAÇAO E respeito pelo POVO!

PORTARIA N°.070/2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO
EFETIVO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO

PÚBLICO - EDITAL N° 01/2024 PARA A CÂMARA MUNICIPAL
DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA
ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS, no uso de suas atribuições legais, no exercício da
atribuição que lhe é conferida pela Constituição Federal de 1988, pelo Artigo 37, XXXI, da
Resolução 011/01 e pelo disposto no Artigo 9°, inciso I da Lei Complementar n° 030 de 30 de
março de 2008, e:

CONSIDERANDO, que a Câmara Municipal de Mucuri - BA realizou certame público
para cargos efetivos no quadro de pessoal. Concurso Público - Edital n° 01/2024; e, que o
referido certame público, foi devidamente homologado através do Decreto Legislativo n°
007/2024, de 10 de junho de 2024;

CONSIDERANDO que o (a) candidato (a), ora nomeado (a), apresentou os documentos
inerentes ao cargo, exigidos por lei;

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe no Editai de convocação n° 002/2024.

RESOLVE:

Artigo 1° - NOMEAR EM CARÁTER EFETIVO o (a) Sr. (a). TALITA DOS SANTOS
CONCEIÇÃO, brasileiro (a), nascido (a) em 21/02/2005, inscrito (a) no CPF sob o n°
108.007.755-38, portador (a) do RG n° 2334443352 SSP/BA, habilitado (o) em Concurso
Púbiico - Editai n° 01/2024, homoiogado através do Decreto Legislativo n° 007/2024, de 10 de
junho de 2024, classificado em 1° Lugar, para exercer o cargo de provimento efetivo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS da Câmara Municipal de Mucuri, Estado da Bahia.

Artigo 2° - O (a) servidor (a) nomeado (a) no artigo anterior desempenhará as suas funções de
acordo com o disposto na Lei de Estrutura Organizacionai deste Poder Legisiativo, bem como
no Estatuto dos Servidores Públicos Civis e do Magistério, da Administração Direta, das
Autarquias e Fundações Públicas do Município de Mucuri.

Artigo 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação surtindo efeitos a partir de
15 de julho de 2024, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em 12 de julho de 2024.

ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS

PRESIDENTE

Rua Oscar Teixeira de Siqueira, 290 - Malvinas - 45930-000 - Mucuri - BA
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aVI-I/Íi câmara municipal de

«MUCURI
DEOtCACAO E RESPEITO PELO POVü'

PORTARIA N».070/2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO
EFETIVO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO
PÚBLICO - EDITAL N» 01/2024 PARA A CÂMARA MUNICIPAL
DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA
ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS, no uso de suas atribuições legais, no exercício da
atribuição que lhe é conferida pela Constituição Federal de 1988, pelo Artigo 37, XXX!, da
Resolução 011/01 e pelo disposto no Artigo 9®, inciso I da Lei Complementar n® 030 de 30 de
março de 2008, e:

CONSIDERANDO, que a Câmara Municipal de Mucuri - BA realizou certame público
para cargos efetivos no quadro de pessoal. Concurso Público - Edital n® 01/2024; e, que o
referido certame público, foi devidamente homologado através do Decreto Legislativo n®
007/2024, de 10 de junho de 2024;

CONSIDERANDO que o (a) candidato (a), ora nomeado (a), apresentou os documentos
inerentes ao cargo, exigidos por lei;

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe no Edital de convocação n® 002/2024.

RESOLVE:

Artigo 1® - NOMEAR EM CARÁTER EFETIVO o {a) Sr. (a). TALITA DOS SANTOS
CONCEIÇÃO, brasileiro (a), nascido (a) em 21/02/2005, inscrito (a) no CPF sob o n®
108.007.755-38, portador (a) do RG n® 2334443352 SSP/BA, habilitado (o) em Concurso
Público - Edital n® 01/2024, homologado através do Decreto Legislativo n® 007/2024, de 10 de
junho de 2024, classificado em 1® Lugar, para exercer o cargo de provimento efetivo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS da Câmara Municipal de Mucuri. Estado da Bahia.

Artigo 2® - O (a) servidor (a) nomeado (a) no artigo anterior desempenhará as suas funções de
acordo com o disposto na Lei de Estrutura Organizacional deste Poder Legislativo, bem como
no Estatuto dos Servidores Públicos Civis e do Magistério, da Administração Direta, das
Autarquias e Fundações Públicas do Município de Mucuri.

Artigo 3® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação surtindo efeitos a partir de
15 de julho de 2024. revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em 12 de julho de 2024.

ALEXANDRE DEOCTNDA SEIXAS
PRESIDENTE

Rua Oscar Teixeira de Siqueira. 290 - Malvinas - 45930-000 - Mucuri - BA
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